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INDICAÇÃO Nº 012/2023 
 
 

De: MARIA LAURINDA GOMES 

Vereadora 

 

Para: ROBINSON JOSÉ DE OLIVEIRA 

 Presidente da Câmara Municipal de Vereadores do Município de Ibipitanga– 

Bahia 

 

Indicação nº 012/2023, de autoriada vereadoraMaria Laurinda Gomesque 

indica nomes de cidadãos para a concessão de título de cidadão 

ibipitanguense.  

 

A vereadora Maria Laurinda Gomes, que esta subscreve, usando de suas 

atribuições que a Lei lhe confere, nos termos do Art. 87º do Regimento Interno 

e Art. 14 da Lei Orgânica Municipal, Indica ao Presidente do Poder Legislativo 

que determine junto ao setor competente as providências que se fazem 

necessárias para que sejaconcedido título de cidadão ibipitanguense as 

pessoas citadas abaixo:  

 

 

JUSTIFICATIVA: 

 

Cidadania honorária é um título de honraria que uma pessoa de 

importância recebe de alguma localidade. O título de cidadão equipara a 
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pessoa homenageada a uma adoção oficial. A pessoa agraciada passa a ser 

um irmão, um conterrâneo, uma pessoa da terra natal. Mesmo que um 

homenageado não tenha nascido ou não resida na localidade, para que se lhe 

conceda tal homenagem, faz-se necessário que se diga o que ele 

(homenageado) fez, sem visar lucros, interesses pessoais ou profissionais, em 

defesa do povo da localidade que lhe concedeu tal cidadania. 

A presente indicação tem por finalidade indicar nomes de cidadãos 

para a concessão de título de cidadão ibipitanguense. 

Trata-se de indicação visando que o Poder Legislativo Municipal conceda 

título de cidadão ibipitanguense para as seguintes pessoas: Ao SoldadoNilmar 

Araújo Rocha, ao CaboClóvis Ferreira Sáles, ao SoldadoManoel Messias 

Damacena, acontadoraOlgair Soares Silva Macedo. 

Trata-se de pessoas que durante a moradia e estadia no município 

de Ibipitanga prestam serviços à comunidade ibipitanguense, sendo 

merecedores da concessão de título de cidadão ibipitanguense. 

 

 

 
Sala de sessões, 08 de agosto de 2023. 

 

 

 

Maria Laurinda Gomes 

Vereadora 

 

 

 




